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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia execução dos serviços de 

extensão e modificação da rede de distribuição de energia elétrica com fornecimento de material e mão de 

obra. 

1.2.  Os serviços que compõem o escopo desta contratação estão detalhados na planilha orçamentária, 

parte integrante deste projeto básico.  

1.3. O prazo de vigência dos contratos originados através da Ata de Registro de Preços é de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A referida contratação tem por objetivo realizar suporte a Prefeitura Municipal de Marilândia, atuando 

no sentido de possibilitar atendimentos aos interesses estratégicos do governo e as necessidades 

demandadas para o desenvolvimento do Município, através da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

para realização de atividades através da prestação de serviços técnicos especializados de caráter 

multidisciplinar e apoio executivo às demandas advindas dos diversos setores da administração pública 

municipal e, sob coordenação do Setor de Engenharia.  

2.2. A necessidade de contratar uma empresa especializada em serviços de engenharia para a execução 

da extensão e modificação da rede de distribuição de energia elétrica no município de Marilândia é essencial 

para garantir a segurança, qualidade e eficiência do serviço. A empresa contratada será responsável pelo 

fornecimento de material e mão de obra, assegurando que a obra seja realizada de acordo com as normas 

técnicas e regulatórias, além de atender às demandas do município. 

2.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

2.4. A solução proposta para a contratação de uma empresa especializada em serviços de engenharia 

para a execução da extensão e modificação da rede de distribuição de energia elétrica no município de 

Marilândia visa atender ao crescimento acelerado da cidade e ao aumento da demanda por energia elétrica. 

Com o desenvolvimento urbano e o crescimento populacional, é essencial que a infraestrutura elétrica seja 

ampliada e modernizada para garantir o fornecimento adequado de energia à população. 

2.5. A experiência e especialização da empresa contratada são fundamentais para a execução da obra 

de maneira segura e eficiente, minimizando riscos de acidentes e interrupções no fornecimento de energia. 

Além disso, a empresa especializada possui o conhecimento necessário para aplicar as melhores práticas 

técnicas, garantindo que os materiais utilizados sejam de alta qualidade, resultando em uma rede elétrica 

mais confiável e durável. A contratação de uma empresa qualificada assegura também o cumprimento de 

prazos, o que é crucial para evitar transtornos e atender às necessidades da população em tempo hábil. 

2.6. Portanto, a contratação de uma empresa especializada é fundamental para garantir que a expansão 

e modificação da rede elétrica no município de Marilândia sejam realizadas de forma eficaz, segura e em 

conformidade com os padrões técnicos exigidos. Além disso, integra-se perfeitamente aos serviços descritos 

no projeto executivo, nos projetos complementares e nos memoriais descritivos. Com isso, a Prefeitura 
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Municipal de Marilândia poderá alcançar seus objetivos estratégicos de desenvolvimento, proporcionando 

uma infraestrutura elétrica moderna e eficiente, que contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de 

vida dos cidadãos e para o desenvolvimento sustentável da cidade. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para garantir que a contratação da empresa especializada em serviços de engenharia para a execução da 

extensão e modificação da rede de distribuição de energia elétrica, neste Município de Marilândia/ES, atenda 

aos objetivos estabelecidos e resulte em um impacto positivo para a comunidade, é necessário definir 

claramente os requisitos que a empresa contratada deve cumprir. Estes requisitos podem ser categorizados 

em requisitos técnicos, administrativos, financeiros, ambientais e sociais. 

3.1.1. Experiência e Qualificação: A empresa contratada deve demonstrar experiência comprovada em 

projetos similares de infraestrutura comunitária. Equipe técnica com qualificações adequadas, incluindo 

engenheiros civis, arquitetos, especialistas em sustentabilidade e acessibilidade. 

3.1.2. Soluções Sustentáveis: Implementação de práticas de construções sustentáveis, sistema de 

eficiência energética e gestão de resíduos. 

3.1.3. Acessibilidade e Inclusão: Garantir que todas as áreas sejam acessíveis a pessoas com deficiência, 

incluindo rampas, elevadores e banheiros adaptados. Projetos de espaços que promovam a inclusão social 

3.1.4. Documentação e legalidade: A contratada deve apresentar toda a documentação necessária, 

incluindo alvarás, licenças e certificados de conformidade. Cumprimento de todas as normas e 

regulamentações locais, estaduais e federais aplicáveis. 

3.1.5. Plano de Trabalho: Elaboração de um plano de trabalho detalhado com cronograma, etapas e prazos 

claros. Definição de Planos de Controle e marcos para garantir o acompanhamento e fiscalização do 

progresso dos projetos. 

3.1.6. Orçamento e Custos: Apresentação de um orçamento detalhado, discriminando todos os custos 

envolvidos desde a concepção até a entrega dos projetos. Proposta de estratégias para otimização de custos 

sem comprometer a qualidade dos projetos. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

3.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato.   

3.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverão ser prestadas em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 
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Vistoria 

3.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 12:00 horas às 16:00 horas.   

3.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

3.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.   

3.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

3.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias após da emissão da Ordem de Serviço pela contratante; 

Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços serão prestados no Município de Marilândia/ES. 

4.3.  Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 as 17:00 horas 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

As principais atividades e serem desenvolvidas neste objeto  

4.6. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 

4.7. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas 

técnicas e legais vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, 

as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais 

aplicáveis à espécie. 
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4.8. Deverá ainda, a CONTRATADA, fornecer Documento de Responsabilidade Técnica da execução dos 

serviços. 

4.9. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da 

municipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de materiais que não provem ser os exigidos 

no memorial, e poderá igualmente mandar refazer os serviços que não apresentem a qualidade exigida, sem 

ônus para o município. 

4.10. A CONTRATADA deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais que possuam selo 

INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as 

determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-

nos.  

4.11. Caso haja necessidade da aplicação de algum material ou serviço não relacionado nos itens deste 

certame em caráter excepcional, a empresa contratada deverá comunicar essa circunstância ao Município, 

submetendo o preço à apreciação e aprovação da fiscalização antes da sua aplicação. 

4.12. A CONTRATADA deverá dar destinação aos materiais substituídos/não servíveis/descartados, 

descartandoas ou armazenando-as por sua conta e risco, em local devidamente apropriado que não 

comprometa a saúde e segurança das pessoas e não traga risco e contaminação ao meio ambiente. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 

período de execução da obra.  

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1ºI); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

5.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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5.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto será aferida na realização da vistoria realizada pelo fiscal do 

contrato, em atendimento ao estabelecido na planilha orçamentária. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.3. Não produzir os resultados acordados, 

6.4. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

6.5. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.6.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.6.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

6.6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

6.6.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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6.6.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

6.6.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

6.6.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.6.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.6.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

6.6.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.6.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

6.6.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.6.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

6.6.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes 

procedimentos:  

6.6.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

6.6.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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6.6.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

6.6.19. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

6.6.20. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.6.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.6.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.6.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção. 

6.6.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.6.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
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do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

6.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

6.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento  

6.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

6.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. Sugere-se que a prestação dos serviços se dê pelo Regime de execução indireta e tipo de licitação: 

Ata de Registro de Preço com base no artigo 82 na lei 14.133/2021. 
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Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

7.3.1. Valor global: conforme valor estimado da licitação.  

7.3.2. Custos unitários 

Exigências de habilitação 

7.4. Previamente à celebração do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, a Administração 

verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

7.4.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

7.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; e 

7.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.6. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6.1. Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.6.2. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.6.3. Constatada a existência de sanção, o proponente não poderá ser contratado, por falta de condição 

de participação. 

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

da comprovação dos requisitos abaixo. 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

7.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

7.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação e em seus anexos. 

7.13. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.13.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.13.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.13.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.13.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.13.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.13.7. A inexequibilidade da proposta só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que 

comprove: 

7.13.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.13.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.14. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobre preço considerará o seguinte: 

7.14.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.14.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado. 

7.14.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução; 

7.14.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, no prazo mínimo de 2hs (duas horas) e máximo de 24hs (vinte e quatro 

horas) para apresentar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.16.2. O licitante vencedor da etapa de lances deverá apresentar as planilhas informadas no item acima 

readequadas ao valor do lance final ofertado, observando esta que o percentual de desconto do valor do lance 

final deverá ser aplicado proporcional em todos os itens da planilha a ser apresentada pela empresa. 

7.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não 

haja majoração do preço. 

7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o Agente de 

Contratação contará com a ajuda do corpo técnico de engenheiros da Prefeitura Municipal de Marilândia/ES, 

sendo tais engenheiros devidamente notificados pela Autoridade Máxima Municipal para comparecimento a 

Sessão Pública Licitatória. 

7.19. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.20. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, está prevista no Termo de Referência. 

7.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do e-mail licitacao@marilandia.es.gov.br. 

7.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.24. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica 

7.25. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.26. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.27. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.28. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.29. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

7.30. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.31. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

7.32. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.33. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.34. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.35. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.36. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

7.37. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalhista; 
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7.38. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.39. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.40. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.41. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.42. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.43. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.44. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.45. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.46. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.47. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.48. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.49. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.50. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

7.51. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.52. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa, mediante apresentação da Certidão de Registro e 

Quitação da Pessoa Jurídica - CRQPJ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, obedecidas as atualizações cadastrais e 

dentro do seu prazo de validade;  
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7.53. Comprovação de aptidão da empresa licitante, de desempenho de atividades pertinentes e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados de 

Capacidade Técnica ou CAT - Certidão de Acervo Técnico, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem a execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços, com características 

semelhantes do objeto a ser executado, vedadas as limitações de tempo e locais específicos, observando-

se, para tanto, as parcelas de maior relevância e valor significativo, conforme descrição abaixo:  

7.53.1. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo são as seguintes: 

 
Item 

Descrição dos Serviços 
Quantidade 
Mínima de 
atestados 

1 
Fornecimento e instalação de luminária com lâmpada LED 170W e relé 
fotoelétrico em poste ornamental 

600 pçs 

2 
Fornecimento e instalação de luminária com lâmpada LED 250W e relé 
fotoelétrico em poste ornamental 

250pçs 

3 
Fornecimento e lançamento de condutor BT-3x1x70+70mm² para 
extensão de rede 

2000m 

4 
Fornecimento e lançamento de condutor protegido para extensão de 
rede de média tensão, seção nominal de70mm2 

1750m 

5 
Fornecimento e instalação de poste de concreto seção circular 
12m/300daN 

100pçs 

7.53.2.  A comprovação da execução dos serviços acima descritos (parcelas de maior relevância), poderão 

ser efetuadas mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica ou mediante Certidões de Acervo 

Técnico – CAT, do(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s), de forma cumulativa, desde que, na CAT 

conste o nome da Empresa Licitante como EXECUTORA DOS SERVIÇOS, OU 

7.53.3. Certidão de Acervo Operacional (CAO), prevista na Resolução 1.137/2023 do CONFEA, em nome da 

empresa licitante, obtida no sítio eletrônico do respectivo conselho, referente à execução de obras compatível 

com o objeto da licitação. 

7.53.4. Para fins de comprovação dos quantitativos de serviços exigidos no item 8.53.1, serão permitidos os 

somatórios de Certidão de Acervo Operacional (CAO), apresentados pelas empresas licitantes. 

7.54. Atestado de Visita Técnica ou declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades cabíveis, que conhece as condições do local em que a obra será executada e que tem 

conhecimento de todas as informações necessárias dos projetos e demais componentes para à elaboração 

da proposta. 

7.55. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, que possui 

disponibilidade de maquinas, equipamentos e pessoal técnico, considerados essenciais para o cumprimento 

do objeto da licitação. 

Da Capacidade Técnico-profissional 

7.56. Certidão de Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), mediante apresentação da 

Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física - CRQPF, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, obedecidas as 

atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade; 
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7.57. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica, acompanhada da Certidão de Acervo Técnico – CAT, por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as limitações de tempo e locais específicos, 

observando-se, para tanto, as parcelas de maior relevância e valor significativo, conforme descrição abaixo:  

7.57.1. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo são as seguintes: 

 
Item 

Descrição dos Serviços 
Quantidade 
Mínima de 
atestados 

1 
Fornecimento e instalação de luminária com lâmpada LED 170W e relé 
fotoelétrico em poste ornamental 

600pçs 

2 
Fornecimento e instalação de luminária com lâmpada LED 250W e relé 
fotoelétrico em poste ornamental 

250pçs 

3 
Fornecimento e lançamento de condutor BT-3x1x70+70mm² para 
extensão de rede 

2000m 

4 
Fornecimento e lançamento de condutor protegido para extensão de 
rede de média tensão, seção nominal de70mm2 

1750m 

5 
Fornecimento e instalação de poste de concreto seção circular 
12m/300daN 

100pçs 

7.57.2. O(s) atestado(s) só será(ão) aceito(s) se o profissional em pauta pertencer ao quadro técnico da 

empresa, conforme as exigências específicas de seus respectivos conselhos, comprovado mediante 

apresentação da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitido junto ao CREA/CAU em que conste 

o nome do Responsável Técnico. 

7.57.3. Os profissionais indicados pelos licitantes para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional, deverão ser observadas a necessária qualificação técnica e atribuições do título lhe conferidos, 

nos termos da Resolução nº 218/73 – CONFEA e deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

pela administração. 

7.58. Tanto para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, quanto da capacidade técnico-

profissional, será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou 

serviços de características similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

7.59. Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para o 

acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 15.799.556,24 (quinze milhões 

setecentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 

conforme Planilha Orçamentária de Preços que segue anexo.  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
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9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS E INFRESTRUTURA SERÁ RESPONSÁVEL 

Dotação: 000808.2575200133.005.44905100000 (241) Fonte Recurso: 150000000000  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Marilândia/ES, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 
Bruna de Angeli Barbieri 

Analista de Projetos e Suporte – Engenharia Civil 

 

 

__________________________________ 
Lidiane de Souza Almeida  

Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura 
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